
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de
Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 
  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0051255/2021-26

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade
Jequitinhonha, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único
do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente
abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

Dispensado de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0051255/2021-26 Núcleo de Apoio Regional do Serro /

URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Jovelino dos Reis Silva CPF/CNPJ:  004.804.396-
64

Endereço: Comunidade de Quebra Pé / Planalto de Minas Bairro: Zona Rural

Município: Diamantina UF: MG CEP: 39.100-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Jovelino dos Reis Silva CPF/CNPJ: 004.804.396-
64

Endereço: Comunidade de Quebra Pé / Planalto de Minas Bairro: Zona Rural

Município: Diamantina UF: MG CEP: 39.100-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Quebra Pé Área Total (ha): 4,1395

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Declaração de Posse Município/UF:
Diamantina/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3121605-
58D7.396B.903E.4E26.B63B.AD28.2C34.FC8D
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un
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Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo
do solo 1,46 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Pecuária

G-02-07-0 (Criação de
bovinos, bubalinos,

equinos, muares, ovinos
e caprinos, em regime

extensivo)

1,46

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Cerrado 1,46 Cerrado sensu
stricto Não se aplica 1,46

     

     

Total: 1,46  Total: 1,46

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de Floresta
Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento
59,3759 m³

    

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Marcos Felipe Ferreira Silva MASP: 1460925-9
Data da Vistoria: 16/09/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 25/10/2021
 
Validade: 25/10/2024

Observações:
ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO,
DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para
uso alternativo do solo em 1,46

Sirgas
2000 23k 677.827 8.050.937
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11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)

Medidas mitigadoras:
Reduzir ao máximo à movimentação de máquinas na área de interesse, visando alterar o mínimo possível a
estrutura física do solo.

1. Manter medidas preventivas de drenagem e recobrimento do solo, visando evitar erosões nas estradas de
acesso

2. Conservar as estradas de acesso à área, trilhas internas e observar possíveis processos iniciais de
erosão, para evitar danos ao terreno;

3. Monitoramento, principalmente nos meses mais secos, para se evitar eventuais incêndios;
4. Visando à minimização do impacto do desmatamento sobre a fauna, sugerimos na medida do possível,

que o usuário do sistema adote uma cronossequência e uma distribuição espacial das operações
(desmate), para que haja sucesso no deslocamento dos animais para área de reserva legal e áreas de
preservação permanente;

5. Manter medidas preventivas de drenagem e recobrimento do solo, visando evitar erosões tanto nas áreas
de exploração, como também nas estradas de acesso.

6. Evitar a utilização de fogo na limpeza da área conscientizando os trabalhadores rurais sobre o perigo de
incêndios. Caso seja necessário, deve-se pleitear a autorização ambiental junto ao IEF, e proceder segundo
as recomendações de queima controlada.

7. Manutenção das áreas de matas ciliares e de vegetação nativa remanescente, ao menos dentro dos limites
legais, conservando a biodiversidade local.

8. Programar ações de controle ambiental;
9. Programar ações para mitigar ou corrigir processos erosivos que poderão ser acentuados, ou originados

com a supressão de vegetação;
10. Preservar a área de reserva legal e as APP (áreas de preservação permanente);
11. Embaciamento das águas de estradas vicinais;
12. Distribuição de cochos, bebedouros, com isso evitando que o gado busque os mananciais naturais de

água, contaminando com as suas fezes e urinas;
13. Abertura de sulcos em nível, para que melhore a infiltração de água no solo;
14. Cercamento das áreas de uso restrito (APP e Reserva Legal);
15. Os proprietários também deverão contatar com os vizinhos para informar sobre o projeto e solicitar

colaboração no sentido de evitar assim a ocorrência de incêndios intencionais e a fuga de gado para as
áreas em questão;

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no PUP. Perpétuo

2 Cercar toda a área de RL propriedade antes da soltura dos animais como forma
de se evitar o pisoteamento.

Antes da soltura dos
animais

3 Conduzir a regeneração na faixa de APP que possui uso alternativo do solo 36 meses

4 Apresentar semestralmente relatório comprovando o cercamento  RL e
regeneração da área da APP. 36 meses

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
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Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mitigadoras ou
compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado,
Supervisora Regional, em 26/10/2021, às 06:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37115690 e o código CRC E226693D.
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Omar de Miranda Nunes
CPF: 289.432.366-20 273812/2021 Dec. 47.838/20 - Anexo III - Cód 301 A - 301 A - 309 B - 301 B - 221

Sebastião Carlos Pinheiro
CPF: 053.485.436-24 278580/2021 Dec. 47.838/20 - Anexo III - Cód 301 A - 311 B

Sebastião Gonçalves Medeiros
CPF: 044.806.816-80 269029/2021 Dec. 47.838/20 - Anexo III - Cód 309 A - 311 B

Walter Pereira dos Santos
CPF: 125.425.026-33 273647/2021 Dec. 47.383/18 - Anexo V - Cód 506 B

 CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
Nos termos do artigo 75 do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados, cientificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual. O autuado terá o prazo máximo indicado abaixo para regularizar a situação objeto da advertência 
e comprová-la nos autos do processo administrativo de auto de infração, sob pena de conversão em multa simples e aplicação das demais penalida-
des cabíveis. Fica resguardada ao autuado a apresentação de defesa no prazo máximo de 20 (vinte) dias. Para mais informações os autuados deverão 
entrar em contato com a referida 8ª Companhia de Policia Militar de Meio Ambiente pessoalmente, através do telefone (33) 3279-4254, ou pelo 
e-mail (8ciapmmamb@pmmg.mg.gov.br).

Autuado AI Fundamentação Advertência – Medida a ser adotada

Advertência 
– prazo para 

cumprimento e 
comprovação

Afonso Casimiro de Souza
CPF: 057.511.136-40 271782/2021 Dec. 47.838/20 Anexo I- Cód 115 Cessar o lançamento dejetos no solo 30

 DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste Mineiro cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, 
incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração. Para mais informações os autuados 
deverão entrar em contato com a 8ª Companhia de Policia Militar de Meio Ambiente pessoalmente, através do telefone (33) 3279-4254, ou pelo 
e-mail (8ciapmmamb@pmmg.mg.gov.br).

Autuado Nº do AI Decisão sobre a apreensão
Algemiro Gomes Ferreira
CPF: 028.435.656-50 270883/2021 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Amável Alves de Oliveira
CPF: 748.108.046-15 270238/2021 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Jalison Sebastião Lopes
CPF: 099.940.696-59 269809/2021 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Jorge Luciano Gonçalves de Miranda
CPF: 065.794.226-02 216467/2020 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Maria Dolores Alexandre Souza
CPF: 060.790.926-97  269151/2021 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Marilton Carvalho Medina
CPF: 100.588.836-14 216281/2020 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Oriana Gregorio de Oliveira
CPF: 057.626.286-20 270251/2021 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Thiago Danilo de Araújo
CPF: 013.833.746-27 267472/2020 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Wederson Vieira Gomes
CPF: 096.998.117-14 269721/2021 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

Wellington Claudino da Silva
CPF: 131.061.156-45 266192/2020 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração

 Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente da Supram Leste Mineiro.

 CONVERSÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA EM MULTA SIMPLES
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste Mineiro cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, 
incerto ou não sabido, da decisão administrativa que promoveu a conversão da penalidade de advertência em multa simples. Os autuados deverão 
entrar em contato com a 8ª Companhia de Policia Militar de Meio Ambiente, localizada na Avenida Rio Doce, nº 4049, Ilha dos Araújos, Governador 
Valadares/MG - CEP 35020-500 para a obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos devidamente adequados 
e atualizados das penalidades remanescentes, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme previsão do Decreto n° 47.383/2018. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a 8ª Companhia de Policia Militar 
de Meio Ambiente pessoalmente, através do telefone (33) 3279-4254, ou pelo e-mail (8ciapmmamb@pmmg.mg.gov.br).

Autuado Defesa/Valor ( sem atualização) AI
Gilmar Gonçalves dos Santos
CPF: 055.884.456-19 Sem defesa/ R$ 4.968,27 125214/2020

Marilton Carvalho Medina
CPF: 100.588.836-14 Sem defesa/ R$ 603,25 216281/2020

 Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente da Supram Leste Mineiro.
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS - PRODEMGE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-924/20-02
 firmado em 15/10/2021 entre AUX CONTACT e a PRODEMGE. 
Objeto: Prorrogação da vigência contratual.

EXTRATO DO CONTRATO Nº PS-960/21 
firmado em 15/10/2021 entre VENGE e a PRODEMGE. Objeto: Con-
tratação de 410.000 (quatrocentos e dez mil) UPRs (Unidade de Planta 
de Rede), para prestação de serviços técnicos de manutenção da infra-
estrutura da Rede de Multisserviços de Minas – RMS-MG no segmento 
de fibras ópticas, no atendimento a órgãos públicos no município de 
Belo Horizonte, incluindo materiais, elaboração de projeto detalhado 
de rede óptica e a manutenção da rede existente - Modalidade de lici-
tação: Pregão Eletrônico 016/2020 Valor total: R$ 389.500,00. Vigên-
cia: 12 meses.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-937/21-02
 firmado em 20/10/2021 entre MGS e a PRODEMGE. Objeto: Acrés-
cimo contratual de 9,14% e atualização dos anexos presentes na Cláu-
sula Primeira – Do Objeto, item 1.2.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-909/20-02 
firmado em 21/10/2021 entre OI MÓVEL e a PRODEMGE. Objeto: 
Reajuste de preços unitários e alteração da Cláusula Sétima, referente 
ao período de apuração do índice IST.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-910/20-02
 firmado em 21/10/2021 entre OI MÓVEL e a PRODEMGE. Objeto: 
Reajuste de preços unitários e alteração da Cláusula Sétima, referente 
ao período de apuração do índice IST.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-911/20-02
 firmado em 21/10/2021 entre OI MÓVEL e a PRODEMGE. Objeto: 
Reajuste de preços unitários e alteração da Cláusula Sétima, referente 
ao período de apuração do índice IST.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-931/21-01
 firmado em 20/10/2021 entre PONTUAL LOCAÇÃO e a PRODE-
MGE. Objeto: Alteração do item 6.3 da CLÁUSULA SEXTA.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-926/20-01
 firmado em 19/10/2021 entre GENTE SEGURADORA e a PRODE-
MGE. Objeto: Prorrogação da vigência contratual.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-925/20-01
 firmado em 22/10/2021 entre AGIEL e a PRODEMGE. Objeto: Prorro-
gação da vigência contratual pelo período de 12 meses.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº PS-961/21
 firmado em 22/10/2021 entre ARKHI TECNOLOGIA e a PRODE-
MGE. Objeto: Contratação de empresas especializadas em capacitação 
para realização de cursos técnicos, através de plataformas de video-
conferência ao vivo, que permita a participação e interação dos empre-
gados da PRODEMGE - Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 
018/2021 Valor total: R$ 40.000,00. Vigência: 4 meses. 

10 cm -26 1549097 - 1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - IPSEMG

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2012015.169/2020. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de locação de 05 (cinco) sistemas de videocirurgia para o Bloco 
Cirúrgico do Hospital Governador Israel Pinheiro do IPSEMG, pelo 
período de 12 (doze) meses. Fica adiada sine die a data de abertura 
deste procedimento licitatório prevista para o dia 28/10/2021, às 
09h00m (nove horas), para adequação do instrumento convocatório 
respectivo. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2021. Bruno Ramos Stancioli 
– Gerente de Compras e Gestão de Contratos do IPSEMG 
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EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Extrato: 3° Termo Aditivo do Contrato nº 9197146/18. SEI.: 2010 01 
0038227/2020-39. Contratada: Biomedical prod. Científicos Med. e 
Hospitalares S/A. Objeto: Prorrogação/Alteração. Vigência: 01/11/21 
a 31/10/22. Valor: R$ 34.500,00. Dot. Orç.: 2011 10 302 011 4087 1 
339030 10 0 50 1. Base Legal: Art.57, Inc. II, § 2° c/c art.65, Inc. I, § 1o 
da Lei Federal nº 8.666/93. Guilherme Parentoni S. Fonseca – Diretor e 
Michelle Soares Rodrigues. – Contratado.

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato nº 9286290/21 – SEI: 2010 01 0035626/2021-35. Contratada: 
Companhia de Tecnologia da Informação de Estado de minas Gerais – 
PRODEMGE. Objeto: Prestação de Serviços de Informática. Vigência: 
12 (doze) meses da publicação. Valor: R$ 11.239,13. Dot. Orç.:. 2011 
10 122 010 2026 1 339040 3 0 50 1. Guilherme Parentoni S. Fonseca – 
Diretor e Roberto Tostes Reis e Antonio Viana P. Neto. – Contratados.

 Contrato nº 9293883/2021 – SEI: 2010 01 0052613/2021-02. Contra-
tada: RF Produções Artísticas Ltda. Objeto: Aquisição deWebcams. - 
R.P.nº 002/2021. Vigência: 06 (seis) meses da publicação. Valor: R$ 
19.120,00. Dot. Orç.:. 2011 10 122 705 2500 1 4490452 07 0 50 1. 
Guilherme Parentoni S. Fonseca – Diretor e Ricardo de Araujo V. Soa-
res. – Contratado.
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 COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 32/2021
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– IPSEMG, por meio de sua Presidência, comunica: Fica prorrogado 
até o dia 04/11/2021 o prazo para inscrição e envio de documentos pre-
vistos na cláusula primeira do Edital de Credenciamento de CIRUR-
GIÃO DENTISTA ESPECIALISTA EM CIRURGIA, DENTÍSTICA, 
DISFUNÇÃO TEMPOROMANDIBULAR, ENDODONTIA OU 
ODONTOPEDIATRA, COM CARGA HORÁRIA DE 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS SEMANAIS, PARA ATUAR NA GERÊNCIA 
ODONTOLÓGICA E/OU HOSPITAL GOVERNADOR ISRAEL 
PINHEIRO DO IPSEMG, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais do dia 21/10/2021, página 28 – Caderno 1. 

Belo Horizonte, 26 de Outubro de 2021. 
Bernardo Luiz Fornaciari Ramos – Diretor de Saúde

Thiago Bernardo Borges – Presidente do IPSEMG.

4 cm -26 1548943 - 1

 RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Inexigibili-
dade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento,RATIFICOa 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Fede-
ral nº8.666/93, visando o credenciamentodo(a) CLÍNICA DE FRATU-
RAS DE UBERABA LTDA, CNPJ:12.849.497/0001-04, do município 
de Uberaba/MG,para prestaçãode serviços ambulatoriaispessoa jurí-
dica paraassistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada 
a todos os seus segurados e dependentes regularmente inscritos,novalor 
global estimadode R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais). A 
despesado contrato acima mencionado ocorrerápor conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339013 17 0 50 
1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339036 08 0 50 1; 2011 10 302 010 4 
078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 
50 1,do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2021.
Thiago Bernardo Borges – Presidente do IPSEMG

 RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Inexigibili-
dade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento,RATIFICOa 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, da 
Lei Federal nº8.666/93, visando o credenciamentodo(a) CLÍNICA 
MÉDICA DR.LUCIANO SALES LUGAO DA SILVA LTDA, 
CNPJ:18.521.999/0001-80, do município de Além Paraíba/MG,para 

prestaçãode serviços ambulatoriaispessoa jurídica paraassistência à 
saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segu-
rados e dependentes regularmente inscritos,novalor global estimadode 
R$ 288.000,00(duzentos e oitenta e oito mil reais). A despesado con-
trato acima mencionado ocorrerápor conta das seguintes dotações orça-
mentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339013 17 0 50 1; 2011 10 302 
010 4 078 0001 339036 08 0 50 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 
29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1,do IPSEMG, 
ou outras que vierem a substituí-las.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2021.
Thiago Bernardo Borges – Presidente do IPSEMG

 RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Inexigibili-
dade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento,RATIFICOa 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº8.666/93, visando o credenciamentodo(a) IDERALDO 
DE AGUIAR MELO E CIA LTDA, CNPJ:02.543.168/0001-79, do 
município de Monte Carmelo/MG,para prestaçãode serviços ambula-
toriaispessoa jurídica paraassistência à saúde na rede credenciada do 
IPSEMG destinada a todos os seus segurados e dependentes regular-
mente inscritos,novalor global estimadode R$240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais). A despesado contrato acima mencionado ocorre-
rápor conta das seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 
078 0001 339013 17 0 50 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339036 08 
0 50 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 
010 4 078 0001 339039 29 0 50 1,do IPSEMG, ou outras que vierem 
a substituí-las.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2021.
Thiago Bernardo Borges – Presidente do IPSEMG

 RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Inexigibili-
dade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento,RATIFICOa 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº8.666/93, visando o credenciamentodo(a) REYNALDO OLI-
VEIRA MAGALHÃES EIRELI, CNPJ:17.640.545/0001-65, do muni-
cípio de Uberaba/MG,para prestaçãode serviços ambulatoriaispes-
soa jurídica paraassistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG 
destinada a todos os seus segurados e dependentes regularmente 
inscritos,novalor global estimadodeR$360.000,00(trezentos e sessenta 
mil reais). A despesado contrato acima mencionado ocorrerápor conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 
339013 17 0 50 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339036 08 0 50 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 
339039 29 0 50 1,do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2021.
Thiago Bernardo Borges – Presidente do IPSEMG

16 cm -26 1549025 - 1

MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS S.A - MGS

RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO HOMOLOGADO
Pregão Eletrônico nº: 045/2021 - Registro de preços de equipamen-
tos de proteção individual -EPI (avental térmico, desengraxante para 
pele, sapato proteção, corda de segurança para trava quedas). Ata 001 
assinada com as empresas: Forte Sinal Equipamentos – Eireli (CNPJ: 
26.729.755/0001-15), Lote 01, Valor: R$ 59.424,00, Amda Secu-
rity Importadora Ltda (CNPJ: 14.793.395/0001-31), Lote 02, Valor: 
R$1.730,00, Licitar Comércio e Representações de Produtos Têxteis 
Ltda (CNPJ: 34.682.052/0001-07) Lote 3, Valor : R$396.304,80.

2 cm -26 1548735 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAUDO DE ANÁLISE
LAUDO DE ANÁLISE1097.1P.0/2021

A Diretoria de Vigilância em Alimentos e Vigilância Ambiental, 
considerando encontrar-se a empresa Antônio P. de Moura- CPF: 
878.181.166-72em local incerto/desconhecido, conforme atesta o 
documento 36981656 do Processo SEI nº2260.01.0006678/2021-07, 
notifica, com fulcro no com fulcro no caput e § 4º do art. 37 da Lei 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, a citada empresa,do Laudo de 
Análise1097.1P.0/2021(referente ao produto Rapadura; marca: Sítio 
Sesmaria; data de fabricação: 26 MAI 2021;data de validade: 180 Dias; 
lote: VIDE DATA DE FABRICAÇÃO), para que, desejando, possa 
apresentar, conforme art.119, caput, Lei 13.317, de 24 de setembro de 
1999, recurso e, ou - em relação aos ensaios Pesquisa e Identificação de 
Elementos Histológicos ePesquisa de Matéria Estranha Macroscópica 
e Microscópica - requerer perícia de contraprova, no prazo de 10 (dez) 
dias (art. 22, Lei 14.184/2002) contados da data de sua notificação (a 
qual se efetivará 5 - cinco - dias após a publicação do presente edital, 
conforme consubstanciado no art. 115, § 1º da Lei 13.317/1999), junto 
a este órgão, situado na Cidade Administrativa de Minas Gerais, Rodo-
via Papa João Paulo II, nº 4143, Bairro Serra Verde, Prédio Minas, 13º. 
andar, CEP: 31630-900. Cientifica o infrator também de que o Laudo de 
Análises e encontra à disposição no referido endereço.Publique-se.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2021.
Diretoria de Vigilância em Alimentos e Vigilância Ambiental
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EXTRATO DE TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO 
DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – TDCO.

Extrato do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário Nº 
041/2021 – EMG/SES/SUS-MG/FES e a Universidade Estadual de 
Montes Claros. Objeto: visa o custeio das ações relacionadas aoen-
frentamento do Coronavírus - COVID 19, nos termos previstos neste 
TDCO, e em conformidade com o Plano de Trabalho, que é parte 
integrante e inseparável do presente Termo. Valor: R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais), correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
4291.10.302.026.1008.0001.3390 – 10.1 – constante no orçamento do 
FES/SES, Assinatura: 26/10/2021. Vigência: o prazo de vigência deste 
TDCO é a partir da data de sua assinatura até 31 de agosto de 2022. 
Signatários: Fábio Baccheretti Vitor (Secretário de Estado de Saúde) 
e Antônio Alvimar Souza (Reitor da Universidade Estadual de Mon-
tes Claros)
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TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO ELETRÔNICO Nº 3253/2021 

Processo SEI nº 1320.01.0070918/2020-92. Doador: Estado de Minas 
Gerais, Por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES-MG. 
Donatário: Município de Córrego Fundo - MG. Objeto: 02 (Duas) 
Bombas Costais Manuais. Valor Total da Doação: R$615,48. Data de 
Assinatura: 25/10/2021.

TERMO ADITIVO
2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

PERMISSÃO ELETRÔNICO Nº 217/2020.
PROCESSO SEI N° 1320.01.0076227/2020-18. PERMITENTE: 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES/MG. PERMISSIONÁRIO (A): Fundação de Desen-
volvimento da Pesquisa - Hospital Risoleta Tolentino Neves, CNPJ: 
18.720.938/0001-41. OBJETO: prorrogação de vigência do TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO Nº 217/2020 (20420978) por 6 (seis) 
meses, a partir de 27/10/2021 até 26/04/2022, nas mesmas condições 
pactuadas. Data de Assinatura: 26/10/2021.

2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
PERMISSÃO ELETRÔNICO Nº 143/2020.

PROCESSO SEI N° 1320.01.0072066/2020-39. PERMITENTE: 
Estado de Minas Gerais, porintermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES/MG. PERMISSIONÁRIO (A): Fundação de Desen-
volvimento da Pesquisa -Hospital Risoleta Tolentino Neves, CNPJ: 
18.720.938/0001-41. OBJETO: prorrogação de vigência do TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO Nº 143/2020 (19422781) por 6 (seis) 
meses, a partir de 27/10/2021 até 26/04/2022, nas mesmas condições 
pactuadas. Data de Assinatura: 26/10/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Minas Gerais – Semad, por 
intermédio da Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste 
Mineiro – Supram LM, torna público que realizará licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico - Processo nº. 1371056 000005/2021 – SEI 
nº 1370.01.0038525/2021-32. Objeto: prestação de serviços de manu-
tenção preventiva, corretiva, limpeza e higienização, incluindo todo e 
qualquer tipo de mão de obra, com fornecimento de peças, necessá-
rios ao perfeito funcionamento dos aparelhos de ar-condicionado split, 

localizados na Sede da Supram Leste Mineiro/SEMAD, URFBio Rio 
Doce/IEF e URGA Leste/IGAM, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, Edital e demais anexos. Data da sessão de pre-
gão: 10/11/2021, às 10h00m, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.
br. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos no referido 
site. Aprovado e autorizado pela Autoridade Competente: Fabrício 
de Souza Ribeiro – Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
Supram LM. 
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INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

COMUNICADO
O Supervisor da URFBio Metropolitana comunica para conhecimento dos interessados e para fins de direito que os processos de multas administra-
tivas abaixo foram examinados e receberam os seguintes pareceres:

Autuado AI Processo Adm. Decisão Valor - R$
Empresa de Mineração Esperança S.A 269094/2021 2100.01.0030311/2021-04 Indeferimento 5.916,00

É de trinta dias, contados da cientificação da decisão referente à defesa administrativa, o prazo para interpor recurso, consoante o disposto no caput 
do art. 66 do Decreto 47.383, de 2 de março de 2018 c/c art. 10, VI do Decreto Estadual 47.892, de 23 de março de 2020. Em caso de não pagamento 
e não apresentação de recurso dirigido ao Conselho de Administração do IEF dentro do prazo legal, o processo será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2021. 
(a) Ronaldo José Ferreira Magalhães - Supervisor da Unidade Regional Metropolitana.
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 CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o processo abaixo identificado: *Jovelino dos Reis Silva / Quebra Pé 
- CPF 004.804.396-64, Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
destoca, para uso alternativo do solo, Diamantina/MG, Processo Nº 
2100.01.0051255/2021-26, em área autorizada de 1,46 ha, Validade: 03 
(Três) anos, contados da data da emissão da autorização: 25/10/2021. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.

3 cm -26 1548782 - 1

HOMOLOGAÇÃO
O Instituto Estadual de Florestas, através da URFBio Mata, torna 
público o resultado da licitação na modalidade pregão presencial nº 
001/2021, realizada em sessão única em 25 de agosto de 2021. Obje-
tivo: concessão de uso de espaço público a título oneroso de uma área 
de 341m², para a instalação e exploração de restaurante/lanchonete den-
tro do Parque Estadual do Ibitipoca .Vencedor: Didros Alimnetos Ltda 
- CNPJ:34.829.645/0001-53, Proc.SEI: 2100.01.0001440/2021-29. Em 
25/10/ 2021.

(a) Maria Amélia de Coni e Moura Mattos 
Lins - Diretora Geral do IEF. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PUNITIVOS

LEILÃO 054/2021.PROCESSO SEI 1500.01.0114764/2021-83
A Diretora Central de Gestão Logística no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo Art. 1º, da Resolução SEPLAG nº 46, 
de 06/09/2017, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 
e o Decreto Estadual nº 45.902/2012 – DECIDE pela aplicação da 
penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme item 9.3 do Edital de 

Leilão, aos arrematantes abaixo indicados: ITAMAR ANDRE DA 
SILVA, CPF003.581.316-42, Lote 003, ROSIMEIRE PEREIRA DE 
ARAUJO, CPF116.507.516-48, Lotes 036 e 047, ROBERTO APARE-
CIDO RAMOS, CPF065.093.606-08, Lote 039 e NÉLIO FERREIRA 
LOPES, CPF063.488.656-81, Lote 040. Em atendimento ao Art. 7º, 
§2º, da Resolução acima descrita os arrematantes poderão apresentar 
recursos. Maiores esclarecimentos (31) 3916-9870. 

Viviane Carvalho Leite Caetano 
 Diretora Central de Gestão Logística / SEPLAG.
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 EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 57/2021
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG)  
Cessionário: Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais (Fundação HEMOMINAS) Objeto: Cessão 
daservidora Rosa Maria Silva de Freitas, masp 351.358-7, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Governamental (AGOV), com ônus para o ces-
sionário. Convalida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão do 
servidor praticados no período de 01/01/2020 até a data de publicação 
do Convênio. Prazo: até 31/12/2021

 EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 60/2021
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG)  
Cessionário: Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais (Fundação HEMOMINAS) Objeto: Cessão 
doservidorSérgio Ferreira de Moraes, masp 362.282-6, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Governamental (AGOV), com ônus para o ces-
sionário. Convalida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão do 
servidor praticados no período de 01/01/2020 até a data de publicação 
do Convênio. Prazo: até 31/12/2021 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110262351560142.

 CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA RRNCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PA
INTERVENÇÃO AMBIENTALINTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o processo abaixo identificado: *Jovelino dos Reis Silva / Quebra Pé o processo abaixo identificado: *Jovelino dos Reis Silva / Quebra Pé 
- CPF 004.804.396-64, Supressão de cobertura vegetal nativa, com - CPF 004.804.396-64, Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
destoca, para uso alternativo do solo, Diamantina/MG, Processo Nº destoca, para uso alternativo do solo, Diamantina/MG, Processo Nº 
2100.01.0051255/2021-26, em área autorizada de 1,46 ha, Validade: 03 VV2100.01.0051255/2021-26, em área autorizada de 1,46 ha, Validade: 03 VV
(Três) anos, contados da data da emissão da autorização: 25/10/2021. (Três) anos, contados da data da emissão da autorização: 25/10/2021. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora (a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.
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